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O presente documento tem poÍ finalidade registrar a necessidade de prestação de serviço de empresa

especializada de seguro para o veículo RENÂULT - MASTER FIJRGAO EXTRA VITRE 23 16V DCI,
Placa: THE8E56, alocado no Fundo Munioipal de Saúde de Capela do Alto Alegre.

TNTBRESSADO(S): Secretaria Municipal de Saúde

DATA PREVISTA PARA
CONCLUSÃO DO
PROCESSO

12 (doze) meses

DESCRIÇÃO SUCINTA
DO OBJETO

o veículo RENAULT - MASTER FURGAO EXTRA VITRE
V2

Alegre.

Seguro para

undo Municipal de Saúde de

Média

T _ MASTER FURGAO
YITRB" ca: 8856, encontra-se vinculado

subsidiar a instrução processual paÍa futura prestação de serviços de

empresa especializada de seguro para o veículo RENAULT - MASTER
FURGAO EXTRA YITRE 2.3 l6Y DCI, Placa: THE8E56, alocado no
Fundo Municipal de Saúde de Capela do Alto Alegre, recomenda-se a adoção
das providências cabíveis junto ao setor competente, a fim de dar
prosseguimento ao trâmite processual, conforme especificações e

quantitativos descritos abaixo, destinados ao atendimento das demandas
desta Secretaria.
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ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR DA CONTRATAÇÃO

1- DEFTNTÇÃO REQUISITOS

a solução mais ade-O presente Estudo T
quada e eficiente di veículo RENAULT -
MASTER FURGA E56, alocado no Fundo
Municipal de Saúde de

A preservação do ônio público é continuidade das ativi-
dades institucio ec à frota v at desempeúo

em desloca-das funções em ques tão é em
mentos a cípio, sen osto tes e rodo-
viário, tai a SI dentes que prometer sua

rntegrr SO dade a furtos,
roubos e atos andali o, c erlals e operacl-
onals sl a

A indispo culo, seja por en sua subtra-

ção, com tea dos s ua é imprescin-
dível para d e essenclals ao

funcionamento , qUal to impossibilite seu

uso lmpacta ne en a s, descontinui-
dade das atividades e prej

Além dos ri ros de-
correntes da Sem medidas
que assegurem sua Município pode custos elevados e

imprevistos, onerando o orçamento público e comprometendo o planejamento financeiro. A
imprevisibilidade dessas despesas representa um fator de risco orçamentário, que pode afetar
a alocação de recursos em outras áreas essenciais da administração.

Ainda, afaltade disponibilidade do veículo por longos períodos pode comprometer a logís-
tica interna do Município, dificultando o atendimento às demandas administrativas. O tempo
necessário para a rcalização de reparos ou para a reposição do bem pode geraÍ transtornos
operacionais, especialmente em situações que demandam pronto atendimento. Dessa forma,
é essencial garantir que o veículo peÍmaneça em condições adequadas de uso, evitando in-
temrpções nas atividades institucionais e assegurando a continuidade dos serviços públicos.

A economicidade e a eficiência na gestão de bens públicos também devem ser consideradas.

O Estudo Técnico Preliminar tem por objetivo identificar e analisar os cenários para o
atendimento da demanda que consta no Documento de Ofici alizaçáo da Demanda, bem
como demonstrar a viabilidade técnica e econômica das soluções identificadas, fornecendo
as informações necessárias para subsidiar o respectivo processo de contrataçáo.
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Sem a devida proteção do veísulo, qualquer dano pode resultar em despesas superiores àque-
las que seriam despendidas caso houvesse medidas preventivas parumitigar perdas. Assim,
a ausência de estratégias que garantam a integridade patrimonial pode acarretar gastos des-
necessários e impactar a gestão financeira municipal, exigindo desembolsos que poderiam
ser evitados.

Diante do exposto, torna-se evidente a necessidade de garantir a integridade, a disponibili-
dade e a proteção do veículo oficial, a fim de assegurar a continuidade das atividades insti-
tucionais e evitar prejuízos decorrentes de sua eventual inutilização. A preservação desse
bem é indispensável para a do municipais e para o atendimento

ção de providênciaseficiente das
que resguardem seu
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Para os serviços de da frota do Município
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. Garantia de cobertura nacional, fator essencial para veículos que circulam dentro
e fora do município.

. Cumprimento da legislação vigente, especialmente os requisitos da Lei Federal no

14.13312021, que exige a observância de critérios técnicos, vantajosidade econômica
e mitigação de riscos.

. Melhor relação custo-benefício, considerando o risco financeiro de sinistros e o
valor potencial de reposição dos veículos da frota.

Dessa forma, opta-se pela contratação de seguro veicular por meio de seguradora auto-
ruada pela SUSEP, com cobertura ampla e assistência completa, garantindo proteção ao
patrimônio público municipal e assegurando a continuidade dos serviços prestados à popu-
lação.
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3- DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO A SER CONTRATADA

A solução a ser contratada consiste na contratação de empresa seguradora devidamente
autorizada pela Superintendência de Seguros Privados (SUSEP) para fornecimento
de seguro veicular com cobeúura compreensiva paru o veículo RENAULT - MASTER
FURGAO EXTRA VITRE 2.3 l6Y DCI, Placa: THE8E56, alocado no Fundo Municipal
de Saúde de Capela do Alto Alegre.
O serviço visa garantir a proteção patrimonial do veículo contra sinistros diversos, bem como
assegurar a continuidade das ati referida secretaria.
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6 - ESTTMATTVA DE CUSTO TOTAL DA CONTRATAÇÃO

Conforme detalhado na Nota Técnica anexa a este Estudo Prelimina\ a qual consolida a
pesquisa de preços relativa à contrataçáo em tela, apurou-se o valor RS 10.506191 (dez mil,
quinhentos e seis reais e noventa e um centavos), resumida na Planilha de Cotação de
Preços abaixo:

t
Veículo RENAULT - MASTER
FURGAO EXTRA VITRE 2.3 I6Y
DCI, Placa: THE8E56

Un t R$ 1 0.506,91 R$ 10.506,91
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7. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO

Para assegurar a adequada prestação dos serviços de seguro veicular do Município de

Capela do Alto Alegre, a contratação deverá observar os seguintes requisitos técnicos,
jurídicos e operacionais mínimos:
l. Registro na SUSEP

A empresa contratada deverá ser seguradora devidamente registrada e autorizada a

operar pela Superintendência de Seguros Privados (SUSEP), conforme exigido
pela legislação vigente.

2. Cobertura
A apólice

Coli t

ô Danos

o Assi

o Danos a,vidros, retrovi

emo

3. Vigência e ap individ

4.

5.

6

7.

reguladoras do setor de seguros.

8- JUSTIFICATIVA PARA O PARCELAMENTO OU NÃO DA SOLUÇÃO

Em exame da natureza da contrataçáo ora pretendida na análise deste Estudo Técnico Preli-
minar, não se verifica quaisquer especificidades que veúam exigir seu agrupamento ou fra-
cionamento.
A contratação epigrafada será realizada através de dispensa de licitação conforme o Art.74
da Lei 14.133121.

9. CONTRATAÇOBS CORRELATAS B/OU INTBRDEPENDENTES
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Em relação às contratações correlatas e/ou interdependentes, verificou-se guo, não existem
contratações correlatas nem interdependentes para a viabilidade e contratação desta de-
manda.

10. POSSIVEIS IMPACTOS AMBIENTAIS

Não se vislumbra a ocorrência de possíveis impactos ambientais gerados pela contratação
em estudo, confudo, a contratada deverá conduzir suas ações em conformidade com os re-
quisitos legais e regulamentos aplicáveis, observando também a legislação ambiental para a

a dos trabalhadores e envolvidos na
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1. Viabilidade T

lar p culos io de Capela
micamente,lca,

Aco aoe ado or dispõe de
diversas e operacional
para fo er soguro e atendimento
nacl pecifi aCI,'e'om setor público
e atendem às necessidades de proteção patrimonial dos veículos utilizados em atividades
administrativas e operacionais do município.

2. Viabilidade Jurídica
Acontrataçáo encontra amparo na Lei Federal no 14.1331202L, que rege as licitações e

contratações públicas, podendo ser realizada via dispensa de licitação. A natureza do
objeto é contratável com ampla concorrência, respeitando os princípios da legalidade,
economicidade, eficiência e interesse público.

3. ViabilidadeEconômica
A contrataçáo é economicamente justificável, pois representa uma medida preventiva
efrcaz contra prejuízos decorrentes de acidentes, furtos ou outros sinistros que possam
comprometer os veículos oficiais e, consequentemente, a continuidade dos serviços
públicos. Os custos estimados para o seguro anual estão dentro da média de mercado e

se mostram inferiores aos riscos e prejuízos que poderiam recair sobre o erário em caso

5
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de não contratação.

Conclusão
Diante do exposto, declara-se que a contratação do seguro veicular paru a frota oficial do
Município é viável, oportuna e necess ária, promovendo a proteção dos bens públicos e

assegurando a prestação contínua dos serviços de interesse da população.
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TERMo DE REFBnÊNcm

1.1. Constitui objeto deste Termo de Referência a apresentação de parâmetros e elementos descritivos
para Contratação de seguro para o veículo RENAULT - MASTER FURGAO EXTRA VITRE 2.3
16V DCI, Placa: THE8E56, alocado no Fundo Municipal de Saúde de Capela do Alto Alegre.
1.2. Conforme quantitativos constantes no item l0 deste Termo de Referência.

1.3. Natureza da contatação: Serviço

1.4. Regime de execução: indireto.

1.5. Pruzo
contratual.

de vigência da contratação mes tar a assinatura do respectivo instrumento

continuidade das atividades
o desempeúo das funções
deslocamentos a serviço do
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op lidade dessa; despesas representa
áreas essenciais da

culo por longos períodos poAinda, a falta de disponib de comprometer a logística interna
do Município, dificultando o atendimento às demandas administrativas. O tempo necessário para a
realização de reparos ou p.rÍa a reposição do bem pode gerar transtomos operacionais, especialmente em
situações que demandam pronto atendimento. Dessa forma, é essencial garantir que o veículo permaneça

em condições adequadas de uso, evitando intemrpções nas atividades institucionais e assegurando a
continuidade dos serviços públicos.

A economicidade e a eficiência na gestão de bens públicos também devem ser consideradas. Sem a
devida proteção do veículo, qualquer dano pode resultar em despesas superiores àquelas que seriam
despendidas caso houvesse medidas preventivas para mitigar perdas. Assim, a ausência de estratégias
que garantam a integridade patrimonial pode acaretar gastos desnecessiírios e impactar a gestão
financeira municipal, exigindo desembolsos que poderiam ser evitados.
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Diante do exposto, toma-se eúdente a necessidade de garantir a integridade, a disponibilidade e a
proteção do veículo oficial, a fim de assegurar a continúdade das atividades institucionais e evitar
prejúzos decorrentes de sua eventual inutilização. A preservação desse bem é indispensável para a
regular execução dos serviços municipais e para o atendimento eficiente das demandas tla administração
pública, sendo essencial a adoção de providências que resguardem seu uso e funcionamento adequado.

A solução a ser contratada consiste na contratação de empresa seguradora devidamente auúorizada
pela Superintendência de Seguros Privados (§USEP) para fornecimento de seguro veicular com
cobeúura compreensiva, destinado à frota de veículos oficiais do Município de Capela do Alto Alegre.
O serviço visa garantiÍ a proteção patÍimonial dos veículos contra sinistros diversos, bem como assegurar
a continuidade das atiüdades operacionais das secretarias municipais, especialmente nas áreas de saúde,
transporte, assistência social, adm S.

A contrataçáo será reali
contratos administrativos.
bens e serviços comuns cuj

O procedimento observará
legalidade, p
14.t33t202t,
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materiais
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o Danos a vidros, retrovisores, farois e lanternas;

Vigência e apólices individualizadas
As coberturas deverão ter vigência mínima de 12 (doze) meses, com emissão de apólices
individualizadas para cada veículo listado.

Atendimento em todo o território nacional
A seguradora deverá garantir atendimento e cobertura nacional, com rede de oficinas

credenciadas e canais de suporte ao segurado.

Franquias e condições de pagamento
As franquias deverão estar dentro dos padrões de mercado e não onerar indevidamente a

Administração.

Apoio técnico e operacional

5
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A contratada deverá fornecer suporte técnico e orientação administrativa, incluindo abertura

de sinistros, acompanhamento de processos e esclarecimento de dúvidas operacionais.

7. Segurança jurídica e contratual
o Todas as condições, garuntias e coberturas deverão estar devidamente descritas em

contrato ou proposta formal, em conformidade com a Lei no 14.13312021 e norÍnas

reguladoras do setor de seguros.

4.1. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

4.1.1. Proporcionar as c ece do

4.1.2. Oferecer todas a CONTRATADA possa

executar os serviços den ia;

4.1.3. Emitir nota de enC corespondente ao material
solicitado, observados os

4.1.4. Encaminhar a nota

4.1.5. Prestar as

CONTRATADA,
dentro dos prazo

4.1.6. Acom
especialmen

Sistema de Ré

cagões e os

do

tanto

§ para que a possa
ser solicitados pela

umprir suas obrigações
a

4.1.7 . Notifi aC
do contrato, apli , pe for o caso

to por de um Administração

na ocorência de even s falhas no curso de execução
CS pre este T, de Referência;

nota fi ente ate4.1.8. Pagar a
Referência;

res áve1

a

c

cebim fisc
bjeto

oco
dade ou quando en

s neste Termo de

dos serviços;
a ser solicitadas pela

.,.,, t.

quando não dispuser de

não mais lhe oferece

SC no

4.1.9 Desi
,li;t

iiê1o e

4.1.10 Prestar
Contratada;

4.1.1l. A
crédito s orçamentario s S

vantagem.

4.2. DAS OBRIG

o

TADA

4.2.1. Executar os caç com os recurses nece ssanos ao
prefeito cumprimento das cláusulas contrafuais;

4.2.2. Aceitar os acréscimos e supressões de até 25%o (vinte e cinco par cento) propostos pela
administração da Prefeitura Municipal de Capela do Alto AlegrelBA, conforme previsto no art. 125,
daLei l4.l33l2l;
4.2.3. Responsabilizar-se por todas as despesas diretas ou indiretas dos valores devidos aos seus
empregados no cumprimento das obrigações contraídas nesta licitação;

4.2.4. Ressarcir os eventuais prejúzos causados ao Município de Capela do Alto Alegre/BA e/ou a
terceiros, provocados par ineficiência ou irregularidades cometidas na execução das obrigações
assumidas.

4.2.5. Manter durante a execução do contÍato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas
as condições de habilitação e qualificação exigidas na contratação.
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4.2.6. Responder por os danos e prejúzos decorrentes de paralisações dos serviços, salvo na ocorrência
de motivo de força maior, apurados na forma da legislação vigente, e desde que comunicados a
CONTRATANTE no pÍazo de 48 (quarenta e oito) horas do fato, ou da ordem expressa e escrita da
CONTRATANTE.

4.2.7. Náo tansferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as obrigações
assumidas, nem subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada, exceto nas condições
autorizadas no Termo de Referência ou na minuta de contrato;

4.2.8. Responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais,
comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamento de pessoal, prestação de garantia e quaisquer outras
que incidam ou venham a incidir na execução do contrato;

4.2.9. Submeter-se-á a todas as erÍno de Referência e seus anexos, que
integram este contrato,

4.2.10. Reparar, corrigir, , no total ou em parte, os
serviços efetuados em resultantes da execução ou
dos materiais empreg

4.2.11. Utilizff empre dos serviços a serem
executados, de co

5.1. A gestão e r arbas Almeida de
Oliveira, da execução
do contrato e

5.2. A ilidade da
CONTRATADA, que resultante de

qualidade inferior
de seus agentes e

imperfeições
e, na ocorrência
prepostos, em

5.3. O fiscal do com a execução
do contrato, envolvidos,
determinando o eue fo o s e encamiúando os
apontamentos a

6.1. O valor valores praticados
pelo mercado, cons S s e as quantidades a
serem contratadas, observadas a potencial economia de escala e as peculiaridades do local de
execução do objeto;

6.2. O valor estimado será definido, portanto, com base no melhor preço aferido par meio da utilização
dos parâmetros previstos no § 1 ' do art. 23 da Lei n" 14 .133 , de 2021 .

6.3. O orçamento estimado da contratação tení carater sigiloso, com a devida classificação do nível
de acesso, sem prejúzo da divulgação do detalhamento dos quantitativos e das demais informações
necessárias para a elaboração das propostas. Contudo, o sigilo não prevalecera para os órgãos de
controle intemo e externo.
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